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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2018 - PMDS 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº.002/2018. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

LAVAGEM DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E DESCRIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL 

CONVOCATÓRIO. 

 

                A EMPRESA ____________________________________ CNPJ Nº. 

_____________________________,  

RETIROU O EDITAL DE PREGÃO Nº. Nº.002/2018. E DESEJA SER INFORMADA DE 

QUAISQUER ALTERAÇÕES, RESPOSTAS A ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

PELO E-MAIL: __________________________________________.  

 

 

________________________, AOS _______ /_______ / 2018. 

 

 

_________________________________________________ 

(ASSINATURA) 

 

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOUTOR SEVERIANO-RN / DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. 

PELO E-MAIL: licitacao@doutorseveriano.rn.gov.br / licitapmds@gmail.com 

 

PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO 

NECESSÁRIO. 

 

mailto:licitapmds@gmail.comm
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EDITAL CONVOCATÓRIO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° Nº.002/2018- PMDS 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º Nº.002/2018. 

 
É de fundamental importância à leitura integral e minuciosa do Edital e seus Anexos, bem como da 

legislação pertinente. 

 

1 - PREÂMBULO 

 

1.1 - Modalidade: Pregão - SRP. 

1.2 - Tipo: Menor Preço Por Item. 

 

1.3 - Encontra-se aberta na Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOUTOR SEVERIANO/RN, situada na RUA PADRE TERTULIANO FERNANDES, 21, a 

Licitação na modalidade Pregão-SRP, com a finalidade de selecionar proposta(s) mais vantajosa(s) 

objetivando o Registro de preço para futura contratação de lavagem de veículos da frota 

municipal, conforme termo de referência e descrições constantes no Anexo I deste Edital 

Convocatório. 

 

1.4 - O Pregão-SRP será realizado pelo Pregoeiro Oficial Nascelho Bezerra da Costa, e Equipe de 

Apoio. 

 

1.5 - Rege a presente Licitação as normas contidas neste Edital Convocatório, na Lei Federal nº 

10.520, de 17/07/02, e, no que couber, na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações 

posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 

1.6 - O Edital e seus anexos poderão ser examinados no endereço acima no horário de 07h30min às 

11h30min e das 13h30min às 15h30min, de segunda à sexta Feira e adquiridos diretamente no setor 

responsável da Prefeitura Municipal de DOUTOR SEVERIANO ou pelo ambiente eletrônico no sítio 

da internet http://doutorseveriano.rn.gov.br, no horário de expediente normal, ou seja, de segunda 

a sexta feira das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 15h30min.  

 

1.7 - Para os procedimentos do presente Pregão-SRP será observado o seguinte: 

LOCAL: 

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR 

SEVERIANO/RN, LOCALIZADA NA RUA 

PADRE TERTULIANO FERNANDES, 21 . 

 

http://doutorseveriano.rn.gov.br/
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2 - OBJETO 

 

2.1 - Registro de preço para futura contratação de lavagem de veículos da frota municipal, 

conforme termo de referência e descrições constantes no Anexo I deste Edital Convocatório. 

 

2.2 - Os serviços estão devidamente especificados no Anexo I deste Edital. 

 

3 - INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO 

 

3.1 - A realização deste procedimento estará a cargo do (a) Pregoeiro (a) e de sua Equipe de Apoio 

nomeados por esta Administração Pública, através de Portaria do Senhor Prefeito Municipal de 

DOUTOR SEVERIANO/RN.  

 

3.2 - As decisões referentes a este Processo Licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

 

3.3 - O interessado poderá ler e obter o texto integral deste Edital e seus Anexos, bem como obter os 

elementos, informações e esclarecimentos relativos ao Pregão-SRP e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento do seu objeto, no endereço acima mencionado, ou 

através do telefone (84) 3356-0002/0004, de segunda à sexta-feira, no horário de 07h30min às 

11h30min e das 13h30min às 15h30min. 

 

3.4 - Os pedidos de esclarecimentos de dúvidas em relação ao Edital deverão ser encaminhados, por 

escrito até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da abertura das propostas. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA E DA 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 

4.1 - Restrições 

 4.1.1 - Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto no Art. 87, inciso IV, da Lei 

Federal nº 8.666/93, e que não tenha a sua idoneidade restabelecida; 

 4.1.2 - Empresa com falência decretada ou concordata; 

 4.1.3 - Empresas em consórcio. 

 

4.2 - Das Condições 

 4.2.1 - O licitante terá que oferecer proposta em atendimento ao especificado no Anexo I 

deste Edital, devendo cotar preço para todos os serviços constantes no respectivo Lote. 

 

4.3 - Do Credenciamento 

 4.3.1 - A documentação para CREDENCIAMENTO dos interessados será: 

 

a) Contrato Social ou requerimento do empresário - quando for empresa individual, ou equivalente; 

ABERTURA DA SESSÃO E 

CREDENCIAMENTO DE PARTICIPANTES: 

 

 Ás 08h: do dia 31 de janeiro de 2018. 
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b) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto e o número do CPF; 

 

c) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular munida de Cópia 

autenticada por cartório competente, no qual constem poderes específicos para formular lances, 

negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 

“a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

 

d) Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal (ANEXO II, MODELO A); 

 

e) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação (ANEXO II, 

MODELO B); 

 

f) O licitante que se enquadre na categoria de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e que 

queira usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 

147/14 deverá apresentar Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, emitida pela Junta Comercial ou Certidão Simplificada emitida nos últimos 180 (cento e 

oitenta) dias (ANEXO II, MODELO C); 

 

g) Carta de credenciamento devidamente assinado (ANEXO II, MODELO E). 

 

h) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

i) Declaração de que está de acordo com todas as exigências deste Pregão Presencial – SRP 

(ANEXO II, MODELO D).  

 

 4.3.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados fora 

dos envelopes nº. 01 e 02. 

  4.3.2.1 - A ausência de algum dos documentos solicitados no item 4.3.1 - 

CREDENCIAMENTO, irá impossibilitar a empresa de ofertar lances ou manifestar algum tipo de 

recurso. 

 

4.4 - Da Proposta de Preço - ENVELOPE Nº 01  

 

4.4.1 A proposta de preço (ANEXO III) deverá obedecer às especificações deste Pregão Presencial 

- SRP, bem como as recomendações abaixo: 

 4.4.1.1. Ser apresentada em UMA VIA, em papel timbrado da própria empresa participante, 

redigida em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo todas as folhas ser assinadas 

pelo representante legal da licitante.  

 4.4.1.2. Identificação social, número do CNPJ/CPF, assinatura do representante da 

proponente, referência a esta licitação, número de telefone, endereço, dados bancários; 

 4.4.1.3. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos 
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da data marcada para seu recebimento. 

 4.4.1.4. Caso a empresa seja possuidora de mais de um posto, especificar na proposta a 

relação dos mesmos e respectivos endereços.   

 4.4.1.5. Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão 

Presencial - SRP, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.  

 4.4.1.6. Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas 
 4.4.1.7. Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela 

licitante. 

 4.4.1.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 

originais, ressalvada apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que 

serão avaliadas pela autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL. 

4.4.1.8.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro (a) quaisquer erros 

aritméticos e o preço global da proposta, se faltar; 

4.4.1.8.2 - A falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo 

representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para 

esse fim; 

4.4.1.8.3 - A falta do CNPJ/CPF e (ou) endereço completo poderá também ser 

preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope 

Documentação. 
 

4.4.2.  A licitante deverá indicar o preço unitário e POR ITEM, preferencialmente, o global da 

proposta, conforme PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o Anexo I. 

 4.4.2.1. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em 

algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de 

divergência. Nos preços cotados deverão estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas 

decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 

concedidos. 

 4.4.2.2. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da 

exclusiva e total responsabilidade da licitante. 
 

4.4.3. As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, 

contendo o seguinte título:  
 

I – Envelope “01” – Proposta de Preços:  

Envelope “A” - PROPOSTA DE PREÇOS – Prefeitura Municipal de Doutor Severiano/RN  

Tipo: Pregão Menor preço e Modalidade Pregão Presencial nº ________________ 

Empresa/Licitante: 

__________________________________________________________________  

Endereço: _____________________________, nº _____, Bairro _________________________, 

Cidade: ___________ CEP:__________-_____.  

Telefone: (__)___________________  

 

4.4 - Da Habilitação - ENVELOPE Nº 02  
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 4.4.1 Só serão habilitadas as licitantes que apresentarem todos os documentos abaixo 

relacionados com observância de todas as suas exigências.  
 

Requisitos para Pessoas Jurídicas (Documentação de Habilitação)  

 

a) Habilitação Jurídica:  

a.1 - Conforme o caso, consistirá em:  

a.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

a.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores.  

a.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício.  

a.1.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

a.1.5 - Alvará de portas aberta - funcionamento.  

a.1.6 - Os documentos relacionados nas alíneas "a.1.1" a "a.1.5" deste subitem não precisarão constar 

do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento 

neste Pregão, os quais serão demonstrados e analisados na fase exigida.  
 

b) Documentos Relativos à Regularidade Fiscal:  

b.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

b.3 – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do 

Estado, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Estadual;   

b.4 – Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, Dívida Ativa da União e INSS - 

Instituto Nacional de Seguridade Social (Lei Federal nº 8.212/91, c/c a Lei Federal nº 8.666/93); 

b.5 – Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal (Lei 

Federal nº 8.036/90, c/c a Lei Federal nº 8.666/93); 

b.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, fornecida pela Justiça do Trabalho; 

b.7 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal do domicilio sede da licitante; 

b.8 – Alvará de Funcionamento da cidade de origem da empresa; 

b.9 – Documento de Identificação dos Sócios (Identidade e CPF ou CNH); 
 

c) Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:  

c.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 

Jurídica;  

 

d) Da Qualificação Técnica 

d.1 - Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante executou objeto semelhante ao desta licitação.  

 

e) Declarações  

e.1 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
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representante legal, de que a empresa não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 

servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem 

como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e colateral, e por afinidade, até o segundo grau, de 

agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (ANEXO IV); 

e.3 - Modelo de Declaração de Recebimento de Edital (ANEXO VII); 

e.4 - Declaração de existência física da empresa acompanhada de fotos das instalações internas e 

externas que identifiquem a localização da empresa, (ANEXO VIII) 

e.5 - Os documentos para a habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia devidamente autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pela 

Comissão.  

e.6 - Não serão admitidas na licitação, como proponentes, pessoas físicas ou jurídicas reunidas em 

consórcio.  

e.7 - Toda a documentação de habilitação deverá ser preferencialmente numerada e rubricada.  

e.8 - Toda documentação deverá ser entregue em envelope devidamente fechado, rubricado no fecho, 

contendo o seguinte título:  
 

II – Envelope “02” – Documentação de habilitação:  

Envelope “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – Prefeitura Municipal de Doutor 

Severiano/RN.  

Tipo: Pregão Menor preço e Modalidade Pregão Presencial nº ________________. 

Empresa/Licitante: 

__________________________________________________________________  

Endereço: _____________________________, nº _____, Bairro _________________________, 

Cidade: ___________ CEP:__________-_____.  

Telefone: (__)___________________  

 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 

 

4.5 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

da Lei Complementar nº 147/14, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e 

empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

4.6 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição. 

 

4.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

4.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da 
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Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

4.9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase 

de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e 

ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 

regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido acima. 

 

5 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA FÍSICA E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

5.1 - Restrições 

 5.1.1 - Pessoas Físicas com processos transitados em julgado em Vara de Execuções 

Criminais e considerados culpados. 

 

5.2 - Das Condições 

 5.2.1 - O licitante terá que oferecer proposta de preço (ANEXO III) em atendimento ao 

especificado no Anexo I deste Edital, devendo cotar preço para todos os serviços constantes no 

respectivo Lote. 

 

5.3 – Do Credenciamento 

5.3.1 – A documentação para CREDENCIAMENTO dos interessados será: 

 

a) Carteira de Identidade ou outro documento oficial com foto; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

c) Comprovante de endereço; 

d) Carta de credenciamento devidamente assinado (ANEXO II, MODELO E). 

 

5.4 - Requisitos para as Pessoas Físicas (Documentação de Habilitação) 

 

a) Habilitação Jurídica: 

a.1 - Cédula de Identidade; 

a.2 – Comprovante de endereço; 

a.3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 

a.4 – Certidão Negativa de Débitos Estaduais, do domicílio ou sede do licitante; 

a.5 – Certidão Negativa de Débitos Municipais, do domicílio ou sede do licitante. 

a.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, fornecida pela Justiça do Trabalho; 

 

b) Documentos relativos à Regularidade Fiscal: 

b.1 - Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

c) Qualificação Técnica: 

c.1 - Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante executou objeto semelhante ao desta licitação.  

 

d) Declarações  

d.1 - Modelo de Declaração de Recebimento de Edital (ANEXO VII); 
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d.2 - Modelo de protocolo de Recebimento de Edital (ANEXO IX); 

d.3. Declaração de existência física da empresa acompanhada de fotos das instalações internas e 

externas que identifiquem a localização da empresa, (ANEXO VIII) 

 

6 - ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

6.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 6.1.1 - Os envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao (à) Pregoeiro (a), na sessão pública de 

abertura deste certame. 

 6.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO/RN. 

Pregão-SRP Nº.002/2018. 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: ___________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO/RN. 

Pregão-SRP Nº.002/2018. 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ___________________________ 

 

6.2 - O Município de DOUTOR SEVERIANO/RN não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao (à) Pregoeiro 

(a) designado (a), no local, data e horário definidos neste Edital. Caso o licitante opte pelo envio da 

proposta via correio ou similar à referida proposta, será aberta conjuntamente com as demais, ficando 

impedido a sua participação na etapa de lances verbais e desde já o mesmo ficará impedido de 

interpor recurso devido a sua ausência na sessão. 

 

7 - DOS PROCEDIMENTOS 

 

7.1 - Na data e hora marcadas neste Edital, a Pregoeiro (a) procederá ao credenciamento e 

identificação dos representantes das empresas proponentes, declarando aberta a sessão do Pregão-

SRP, oportunidade em que não mais aceitará novos interessados, dando início ao recebimento dos 

envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos da Habilitação, exclusivamente dos 

participantes devidamente credenciados. 

 

7.2 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais o (a) Pregoeiro (a) desclassificará, 

fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem como as que 

ofertarem preços manifestamente inexequíveis. 

 

7.3 – O (A) Pregoeiro (a) classificará o autor da proposta de menor preço para cada item e aqueles 

que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores, em até 10% (dez por cento) da 

proposta de menor preço, para participarem da etapa de lances verbais. 
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 7.3.1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 

item anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 

03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas apresentadas. 

 7.3.2 – Os proponentes deverão apresentar suas propostas em atendimento ao constante no 

Anexo I do Edital Convocatório.  

 

7.4 - Após a classificação das propostas para a participação na etapa de disputa de preços, o (a) 

Pregoeiro (a) dará sequência ao Processo de Pregão-SRP comunicando, na data e horário definido no 

Edital, os licitantes classificados. 

 

7.5 - O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço por Item-SRP apresentado 

para os serviços especificados no Anexo I deste Edital. 

 

7.6 - O valor inicial dos lances corresponderá ao menor preço ofertado na etapa de abertura das 

propostas. 

 

7.7 - Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais. 

 

7.8 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances, observado o 

disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

7.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

7.10 - Ao final da etapa de disputa de preços, o (a) Pregoeira indagará aos licitantes se algum dos 

mesmos deseja interpor recurso. Em caso afirmativo o licitante deverá informar a motivação do 

recurso e o (a) Pregoeiro (a) decidirá se acatará ou não. Caso não seja manifestado o interesse de 

interposição de recurso nesse exato momento ocorrerá a decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto da licitação ao vencedor.  

 

7.11 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinado (a) pelo (a) Pregoeiro (a), pela 

Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

 

7.12 - Havendo recurso, o mesmo deverá ser encaminhado por escrito, em até 03 (três) dias úteis 

conforme previsto neste Edital. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em prazo 

igual. O envio do recurso fora deste prazo não será considerado e o objeto da licitação adjudicado, 

pela Pregoeira, ao vencedor. Os recursos serão decididos no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 

recebimento das contra-razões ou do decurso do prazo. 

 

7.13 - Após o julgamento dos eventuais recursos, o (a) Pregoeiro (a) deverá enviar o resultado via e-

mail aos licitantes, comunicando o vencedor da disputa.  
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7.14 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 

(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar nº 123/2006, procedendo na forma 

dos subitens abaixo. 

 

7.15 - Caso a proposta classificada em 1º lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 

acordo com o seguinte: 

 7.15.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 

 7.15.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 

preços ofertados. 

 7.15.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.15.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá 

da seguinte forma: 

  a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 

  b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 7.15.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 7.15.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.15.2, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 

preços, que deverá ser registrada em ata. 

 7.15.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 7.15.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.15.3, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após 

solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

 

7.16 - O processo licitatório findado será encaminhado ao (s) Ordenador (es) competente (s) para a 

respectiva homologação. 

 

8 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1 - O critério de julgamento será o de Menor Preço Por Item, observadas as especificações e 

condições definidas neste Edital. 

 

8.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito. 

 8.2.1 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

 8.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
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8.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

8.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  

 

8.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

verificação das condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto deste Edital, para o qual apresentou proposta. 

 

8.6 - Apurada a melhor proposta para cada item que atenda ao Edital, o (a) Pregoeiro (a) poderá 

negociar para que seja obtido um melhor preço. 

 

8.7 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), Equipe 

de Apoio, e pelos licitantes. 

 

8.8 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao Pregão-

SRP, o (a) Pregoeiro (a) devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados, os envelopes de 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 

encerramento da licitação. 

 

9 - EXECUÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

9.1 - O regime de execução dos serviços é o indireto. 

 

9.2 - Os serviços deverão ser executados em atendimento ao estabelecido no Anexo I deste Edital 

Convocatório. 

 

10 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

10.1 – O (s) pagamento (s) ao (s) vencedor (es) deverá (ão) constar a identificação do banco da 

empresa contratada, bem como, o n° da agência e da conta corrente, para que possibilite a 

CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido, entregue ao representante do contratado, 

após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouraria, correspondentes aos 

serviços executados, depois de atestado pelo setor competente, ou de acordo com o contrato. 

 

10.2 - O Pagamento será efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de início da prestação dos serviços 

contratados, em conformidade com a disponibilidade dos recursos financeiros do Erário Municipal. 

 

10.3 - Os preços dos serviços não serão reajustados. 

 

10.4 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para 

pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova 
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documentação isenta de erros. 

 

11 - DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA (S) 

 

11.1 – Decreto nº. 7.892/13, art. 7º, § 2º. 

 

12 - DAS SANÇÕES 

 

12.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato Administrativo dentro do prazo 

estabelecido pela Administração caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, ficando 

sujeito, a critério da Administração e garantida a prévia defesa, às penalidades estabelecidas nos 

incisos I, III e IV do Art. 87 da Lei Federal n. º 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato. 

 12.1.1 - O disposto no item 12.1 não se aplica aos licitantes convocados nos termos do item 

8.5 deste Edital, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

adjudicatário, inclusive quanto ao preço e ao prazo. 

 

12.2 - Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeito o Contratado às penalidades 

previstas no caput do Art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, na seguinte conformidade: 

 12.2.1 - atraso de até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso. 

 12.2.2 - atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso. 

 

12.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar as sanções previstas no Art. 87 nos incisos I, III e IV da Lei Federal 

n. º 8.666/93 e multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços não executados. 

 

12.4 - Multa correspondente a diferença de preço resultante da nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

 

12.5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 

Contratada, após a sua imposição. 

 

12.6 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

 

13 - DO REAJUSTE 

 

13.1 – O respectivo Contrato não será reajustado em hipótese alguma. 

 

14 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) de 

acordo com o que preceitua o Art. 65, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

15 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

 15.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 15.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração. 

 

15.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato Administrativo enseja sua rescisão pela 

Administração, com as consequências previstas no item 12 deste Edital. 

 

15.3 - Constituem motivos para rescisão do Contrato Administrativo os previstos no Art. 78 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

 15.3.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido. 

 15.3.2 - A rescisão contratual de que trata o Art. 78 no inciso I, acarreta as consequências 

previstas no Art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

 

16 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

16.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 

presente Edital por irregularidade, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização do 

Pregão-SRP, cabendo ao pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação em 24 (vinte e quatro) horas.  

 

16.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as falhas ou 

irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de 

realização do Pregão-SRP. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o 

curso do certame.  

 

16.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

 

16.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial da proposta. 

 

16.5 - A impugnação deverá ser feita protocolada na Sala de Licitações, localizada a Rua Padre 

Tertuliano Fernandes, 21 - Centro – Doutor Severiano/RN, no horário das 08:00 às 12:30. 

 

16.6 - Não serão aceitos pedidos de impugnação enviados via fax, e-mail ou correios. 

 

17 - DO RECURSO 

 

17.1 - Manifestada a intenção de recorrer, e devidamente acolhida pelo (a) Pregoeiro (a), o licitante 

deverá apresentar, por escrito, razões de recurso em 03 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentarem contra-razões, em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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17.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), ao vencedor. 

 

17.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

17.4 - As razões de recurso e as contra-razões, apresentadas, deverão ser encaminhadas diretamente à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO/RN, situada na RUA PADRE 

TERTULIANO FERNANDES, 21, na cidade de Doutor Severiano/RN, não sendo aceita remessa via 

fax ou correio eletrônico (e-mail). 

 17.4.1 - Optando pela remessa via correios, será considerado, para fins de tempestividade, o 

comprovante de recebimento por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR 

SEVERIANO/RN. 

 

17.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

17.6 - Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivo. 

 

18 - DA HOMOLOGAÇÃO E DO REGISTRO DOS PREÇOS  

 

18.1 - A ata de registro de preços será formalizada, com observância das disposições do artigo 12 do 

Decreto nº 3.931/01, e será subscrita pela autoridade que assinou/rubricou o edital.  

 

18.2 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será 

excluída.  

 

18.3 - Colhidas às assinaturas, o Órgão Gerenciador providenciará a imediata publicação da ata e, se 

for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 

 

18.4 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

na forma da minuta constante do Anexo IV e nas condições previstas neste Edital. 

 

18.5. Será celebrada Ata de Registro de Preços para as aquisições constantes no Anexo I deste Edital. 

 

18.6. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá validade de 1 (um) ano, a partir da 

data de sua assinatura. 

 

19 - DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

 

19.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO/RN, desde que devidamente comprovada 

à vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n º 8.666/93 

no Decreto nº 3.931/01. 
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19.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 
 

20 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

20.1 - O prazo de validade do registro de preços será até de 12 (doze) meses, contado a partir da data 

da publicação da respectiva Ata.  

 

20.2 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nos 

artigos do Decreto nº 3.931/01.  
 

21 - DAS CONTRATAÇÕES  

 

21.1 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os 

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos 

e na própria Ata.  

 

21.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em 

igualdade de condições.  

 

21.3- Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio do gestor do 

contrato por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos 

quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.  

 

21.4 - Com as informações do Órgão Gerenciador o gestor convocará o fornecedor indicado, 

celebrando o contrato ou instrumento equivalente.  

 

21.5 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor do bem 

deverá providenciar e encaminhar ao órgão contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 

data da convocação.  

 

21.6 - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer ao órgão contratante para assinar o termo de contrato ou retirar instrumento 

equivalente. 

 

22 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

22.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

 

22.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela PREFEITO Municipal, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
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23 - DAS PENALIDADES 

 

23.1 - Aos contratados total ou parcialmente inadimplentes serão aplicadas as sanções dos artigos 86 

a 88 da Lei 8.666/93, e suas demais alterações. 

 

23.2 - A empresa/pessoa física contratada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR 

SEVERIANO/RN, para executar os serviços, no caso de inadimplemento, ficará sujeitas às seguintes 

penalidades: 

 23.2.1 - advertência; 

 23.2.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 

 23.2.3 - impedimento de contratar com a administração; 

 23.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

24 – DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 

 

24.1 - Anexo I – Termo de Referência; 

24.2 - Anexo II – Modelo de Declarações; 

24.3 - Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 

24.4 - Anexo IV – Modelo da Declaração de não Parentesco em Licitações 

24.5 - Anexo V – Modelo de Ata de Registro de Preços; 

24.6 - Anexo VI – Minuta Contratual; 

24.7 - Anexo VII – Modelo de Declaração de Recebimento de Edital; 

24.8 - Anexo VIII – Modelo De Declaração De Existência Física Da Empresa; 

24.9 - Anexo  IX - Modelo de protocolo de Recebimento de Edital. 

 

25 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

25.1 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente do Município de 

DOUTOR SEVERIANO/RN. 

 

25.2 - Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial dos serviços a 

serem contratados, sem a expressa manifestação do Município. A fusão, cisão ou incorporação só 

será admitida com o consentimento prévio e por escrito do Município. 

 

25.3 - O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da 

parte interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei nº 8.666/93, assegurada à ampla defesa. 

 

25.4 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no mesmo veículo 

em que se deu a publicação do aviso inicial. 

 

25.5 - É facultada a pregoeira e à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para verificar 

a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste edital e 

seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta ou da documentação de habilitação. 
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25.6 - Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as disposições das Leis Federais nº 

10.520/02 e nº 8.666/93. 

 

25.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. 

 

25.8 - As normas disciplinadoras presente neste projeto serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 

interesse público e dos contratos delas decorrentes. 

 

25.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

25.10 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO e os licitantes do certame 

elegem o foro do Município de São Miguel/RN, para dirimir qualquer questão controversa 

relacionada com o presente edital. 

 

 

 

Doutor Severiano/RN, 18, de janeiro de 2018. 

 

 

_________________________________________ 

NASCELHO BEZERRA DA COSTA 

Pregoeiro 
 


